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LEI N!! 966/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

.FcCl. Valcilete Neues 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

AUTORIZA O REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO 
PARA OS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS E 
PROFISSIONAIS DE APOIO TÉCNICO INSTITUCIONAL 
DA VIGILANCIA À SALJDE, QUE ATUAM NA 
~O f {:ONTR0tf OA DfN'GUf, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA NO MUNidPIO DE TIANGUA, E 
DA OUTRAS PREVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEOO, no uso de suas atribuiçoes 

legais, faço saber que a cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Saude do Municipio, autorizado a 

re passar SO% (cinquenta por cento) dos recursos provenientes do Ministério da Saude, val or 

este de R$ 52.127,17 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e dezessete centavos), 

referente ao Pisa Variavel de Vigilancia e Promoçao da Saude (PWPS) do componente de 

vigilancia e promoçao da saude de incentivo financeiro para qualificaçao das açoes de 

vlgilancia, prevençao e contrale de epidemias, de acordo com a Portaria Ministerial n2 

2.162/15, aos Agentes Conaunitarios cte Endena;as, como incentivo ao trab3fho ~ 

qualidade. 

Paragrafo unico. O incentivo que trata o Art. 12 sera de R$ 26.063,58 (vinte e seis mil e 

sessenta e trés reais e cinquenta e oito centavos), e sera pago aos Agentes de Combate as 

Endemias em parcela unica. 
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Art. 32 - Fica facultado a Secretaria de Saude, o repasse de mais 9% (nove por cento) do 

recurso recebido do Ministério da Saude, como forma de premiaçao, exclusivamente aos 

Agentes Comunitarios de Endemias, baseado no desempenho da equipe e de acordo com os 

parametros elaborados pela Secretaria de Saude. 

Art. 42 - O incentivo que trata o Art. 32 sera de R$ 4.691,45 (quatro mil, seiscentos e 

noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), e se a Secretaria de Saude assim decidir, 

podera ser pago em dezembro do corrente ano. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 

contrario. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TIANGUA, EM 16 DE MARçO DE 2016. 

JeanNué. 
Prefeito Municipal 
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UOO NA SESSÀO DO 
~~o~ IK 

MENSAGEM N2 .....:;/_ f_--J/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLDO ARAGAO CORRElA 
MD. Presidente da Camara Municipal de nangua. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

4PROVAOO NA~SSAo DO 
DIAJJ1/..QjJJ6 COM 

:=J5- VOTOS. 

Fca. Va /cilete Neues 
ASSISTENTE DE PROTOCOI O 

Ao cumprimenta-los, é com muita honra que submetemos à apreciaçao desta 

Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelència, o PROJETO DE LEI em anexo, 

que versa sobre o repasse de incentivo financeiro para os agentes de combate as endemias e 

apoio técnico institucional da vigilancia à Saude, que atuam na prevençao e contrale da 

dengue, chikungunya e zika no Municipio de nangua. 

A Vigilancia em Saude constitui um processo continuo e sistematico de coleta, 

consolidaçao, analise e disseminaçao de dados sobre eventos relacionados à saude, visando 

o planejamento e a implementaçao de medidas de saude publica para a proteçao da 

populaçao, a prevençao e contrale de riscos, agravos e doenças, bem como para a promoçào 

da saude. 

No mès de dezembro de 2015, o Governo Federai, conforme a Portaria n2 

2.162/15, de 23 de dezembro de 2015, realizou o repasse do Piso Variavel de Vigilancia em 

Saude (PWS) do Componente de Vigilancia em saude, para o Municipio de nangua no valer 

deR$ 52.127,17 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e dezessete centavos). 

O recurso deve ser utilizado, levando em consideraçao os diversos 

condicionantes que permitem a manutençao de criadouros do mosquito Aedes aegypti em 

nesso Municipio, a co-circulaçao dos quatro sorotipos no pais e a existència de um grande 

contingente populacional exposto previamente a infecçoes pelo vfrus o que aumenta o risco 

para ocorrència de epidemias de formas gr v doença. 
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Importante mencionar que, a introduçao da febre de chikungunya no Brasi l, com 

transmissao aut6ctone comprovada em alguns munidpios e o risco iminente de expansao do 

virus vem assustando a populaçao, urna vez que este é transmitido pelo mosquito Aedes 

aegypti e Aedes albopictus, mesmos transmissores da dengue, os quais estao ampiamente 

distribuidos no pais, eque toda a populaçao encontra-se susceptfvel. 

A recente introduçao do virus Zika e sua rapida dispersao para todas as regioes 

do pafs, tem provocado epidemias importantes acompanhadas de graves manifestaçoes 

neurol6gicas, como a sindrome de Guillan Borré, e surtos de malformaçoes congenitas com 

microcefalias em bebes. 

Faz-se necessario dessa forma, intensificar as medidas de prevençao e controle 

da dengue com a realizaçao de açoes de combate ao vetor e manejo dos casos suspeitos, em 

consonancia com o Plano de Açao, que contempla açoes preventivas e de tratamento clinico 

de pacientes suspeitos/confirmados por todas as epidemias causadas pelo mosquito, sera 

realizado varias açoes, durante todo o ano, para baixar os indices prediais e 

consequentemente a reduçao dos casos dessas doenças em nesso Municipio. 

No aguardo do pronunciamento dessa Camara Municipal, esperando poder 

contar com a aprovaçao do projeto, aproveito a oportunidade para apresentar os protestos 

de apreço e consideraçao. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TIANGUA, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

r 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N2 Il /2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

AUTORIZA O REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO 
PARA OS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS E 
PROFISSIONAIS DE APOIO TÉCNICO INSTITUCIONAL 
DA VIGILANCIA À SA(JDE, QUE ATUAM NA 
PREVENçAO E CONTROLE DA DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA NO MUNicfPIO DE TlANGUA, E 
DA OUTRAS PREVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas atribuiçoes 

legais, faço saber que a cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Saude do Municipio, autorizado a 

repassar 500-' (cinquenta por cento) dos recursos provenientes do Ministério da Saude, val or 

este de R$ 52.127,17 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e dezessete centavos), 

referente ao Piso Variavel de Vigilancia e Promoçao da Saude (PWPS) do componente de 

vigilancia e promoçao da saude de incentivo fìnanceiro para qualifìcaçao das açoes de 

vigilancia, prevençao e controle de epidemias, de acordo com a Portaria Ministerial n2 

2.162/15, aos Agentes Comunltarios de Endemias, como incentivo ao trabalho de 

qualidade. 

Paragrafo unico. O incentivo que trata o Art. 12 sera de R$ 26.063,58 (vinte e seis mil e 

sessenta e tres reais e cinquenta e oito centavos), e sera pago aos Agentes de Combate as 

Endemias em parcela unica. 

Art. 22 - O Poder Executivo através da Secretaria de Saude do Municipio, fica autorizado a 

repassar 5% (cinco por cento) do mesmo recurso aos profìssionais de apoio técnico 

institucional, como incentivo ao trabalho de qualidade, conforme grau de instruçao (nivei 

superiore médio). sb 
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Paragrafo unico. O incentivo que trata o Art. 22 sera de R$ 2.606,36 (dols mil, seiscentos e 

seis reais e trinta e seis centavos), e sera pago aos profìssionais de apoio técnico 

institucional em parcela unica. 

Art. 32 - Fica facultado a Secretaria de Saude, o repasse de mais 9% (nove por cento) do 

recurso recebido do Ministério da Saude, como forma de premiaçao, exclusivamente aos 

Agentes Comunitarios de Endemias, baseado no desempenho da equipe e de acordo com os 

parametros elaborados pela Secretaria de Saude. 

Art. 42 - O incentivo que trata o Art. 32 sera de R$ 4.691,45 (quatro mil, seiscentos e 

noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), e se a Secretaria de Saude assim decidir, 

podera ser pago em dezembro do corrente ano. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 

contrario. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TIANGU.A, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 
11/16 de 17 de fevereiro de 2016- Autoriza o repasse de incentivo financeiro 
para os agentes de combate as endemias e profissionais de apoio técnico 
institucional da vigilancia à saude que atuam na prevençao e controle da Dengue, 
Chikungunya e Zica no municipio de Tiangua e da outras providencias; (Autoria do 
Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELATOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUST CA E 

REDACAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 11/16 de 17 de fevereiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVACAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 07 DE MARçO DE 2016 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE 
LEI N° 11/16 de 17 de fevereiro de 2016 - Autoriza o repasse de incentivo 
financeiro para os agentes de combate as endemias e profissionais de apoio 
técnico institucional da vigilancia à saude que atuam na prevençao e contrale da 
Dengue, Chikungunya e Zica no municipio de Tiangua e da outras providencias; 
(Autoria do Executivo); 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoriwel a matéria por entender esta de acordo com a /egislaçao vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 11/16 de 17 de fevereiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSQES EM 07 DE MARçO DE 2016 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTÒGRAFO DE LEI No 966/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

AUTORIZA O REPASSE DE INCENTIVO 
FINANCEIRO PARA OS AGENTES DE COMBATE 
AS ENDEMIAS E PROFISSIONAIS DE APOIO 
TÉCNICO INSTITUCIONAL DA VIGILÀNCIA À 
SAÙDE, QUE ATUAM NA PREVENçAO E 
CONTROLE DA DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA 
NO MUNICiPIO DE TIANGUA, E DÀ OUTRAS 
PREVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA. no uso de suas atribwçoes Jega1s 

etc. , faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a segumte LeJ: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Saude do Mun1cip1o, autonzado a 

repassar 50% (cinquenta por cento) dos recursos provenientes do Min1stério da Saùde, valor 

este deR$ 52.127,17 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e dezessete centavos) 

referente ao Pisa Variavel de Vigilància e Promoçao da Saude (PVVPS) do componente de 

vigilància e promoçao da saude de incentivo finance1ro para qualificaçao das açoes de vigilanciél, 

prevençao e contrale de epidemias, de acordo com a Portaria Ministenal n° 2 162/15 aos 

Agentes Comunitarios de Endemias, como incentivo ao trabalho de quahdade 

Paragrafo unico. o incentivo que !rata o Art. 1° sera de R$ 26.063,58 (vinte e SeiS mil e 

sessenta e tres reais e cinquenta e oito centavos), e sera pago aos Agentes de Combate as 

Endemias em parcela unica 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Art. 2° - O Poder Execut1vo através da Secretaria de Saude do Munic1p1o. fica autonzado a 

repassar 5% (cinco por cento) do mesmo recurso aos profissionais de apo1o técn1co 

1nst1tucional, como incentiVO ao trabalho de qualidade, conforme grau de instruçao (nivei supenor 

e médio). 

Paragrafo unico. 0 incentiVO que trata o Art. 2° sera de R$ 2.606,36 (dois mil, seiscentos e 

seis reais e trinta e seis centavos ), e sera pago aos profissionais de a poi o técnico mstituc1onal 

em parcela unica. 

Art. 3° - Fica facultado a Secretaria de Saude, o repasse de mais 9% (nove por cento) do 

recurso recebido do Mimsténo da Saude, como forma de premiaçao exclus1vamente aos 

Agentes Comunitanos de Endemias, baseado no desempenho da equipe e de acordo com os 

parametros elaborados pela Secretaria de Saùde. 

Art. 4° - O incentivo que !rata o Art. 3° sera de R$ 4.691,45 (quatro mi l, seiscentos e noventa e 

um reais e quarenta e cinco centavos), e se a Secretaria de Saude ass1m dec1d1r, podera ser 

pago em dezembro do corrente ano. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as dispos1çòes em 

contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀ CIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

ORR~ 
Presidente 


